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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 

1. SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/ SETOR/ DEPARTAMENTO):  

Departamento Administrativo - Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Karine Schnepper Petilo MATRÍCULA: 31.927 

E-MAIL: smfdscompraselicitacoes@gmail.com TELEFONE: (42) 3220-1048 - 2401 

 
2. OBJETO:  

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de 

agenciamento e organização de viagens e eventos institucionais, compreendendo 

o planejamento, reserva, intermediação, fornecimento e acompanhamento de 

serviços de transporte, hospedagem, alimentação e ingressos necessários à 

execução de atividades oficiais promovidas por este órgão/entidade pública. 

 
(X) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
( ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
( ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
( ) MATERIAL DE CONSUMO 
( ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

(X) PREGÃO 
( ) REGISTRO DE PREÇOS 
( ) DISPENSA/ 
( ) INEXIGIBILIDADE 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA
 SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O 
CASO: 

A contratação de passeios culturais para os adolescentes atendidos pelos CREAS 

justifica-se como uma ação estratégica alinhada aos objetivos da Política de 

Assistência Social e ao planejamento estratégico institucional, que visa promover a 

proteção social especial de média complexidade, com foco na prevenção de 

agravamentos de situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social. 

Essas atividades culturais complementam o atendimento técnico especializado, 

proporcionando espaços de convivência, fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários, ampliação do repertório sociocultural dos adolescentes e 

desenvolvimento da autonomia e protagonismo juvenil. Trata-se de uma ação que 

contribui para o enfrentamento de violações de direitos, por meio da promoção de 

experiências positivas, inclusivas e cidadãs. 
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No planejamento estratégico do serviço, prevê-se a oferta de atividades que 

promovam o acesso à cultura, lazer e educação informal como ferramentas de 

inclusão social. A ausência dessa contratação implicaria na limitação das 

estratégias de intervenção socioassistencial, reduzindo o alcance e a efetividade 

das ações protetivas. 

Adicionalmente, a proposta está em consonância com diretrizes nacionais de 

atenção socioassistencial, como o reordenamento dos serviços da Proteção 

Especial e a valorização de práticas intersetoriais e educativas que contribuam para 

a ressignificação de trajetórias marcadas por situações de risco. 

Assim, a contratação dos passeios culturais é medida necessária e estratégica para 

a qualificação do atendimento ofertado pelos CREAS, fortalecendo a atuação 

preventiva, protetiva e emancipatória junto aos adolescentes acompanhados. 

( ) NOVA CONTRATAÇÃO 
( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
(x) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A
 NECESSIDADE DA CONTRATANTE 
( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA 
RENOVAÇÃO 

5. DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTIDADE DO MATERIAL/SERVIÇO 
DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
 

Lote Descrição Und Qtde Valor Total 
Médio 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E INGRESSOS: A 
empresa contratada deverá fornecer todos os serviços e 
insumos necessários à execução completa da viagem, 
conforme especificações abaixo: Destino: Parque Beto 
Carrero World – Penha/SC. Período: 1 (um) dia de atividade, 
com deslocamento de ida e volta no mesmo dia. Serviços 
incluídos: Transporte: Fornecimento de ônibus semi-leito, 
com ar-condicionado, banheiro, som ambiente, cintos de 
segurança e seguro de passageiros; Transporte de ida e 
volta, partindo da sede da instituição até o Parque Beto 
Carrero World e retorno ao mesmo local; Motorista 
profissional habilitado, com experiência comprovada em 
viagens intermunicipais. Ingressos: Entrada completa para o 
Parque Beto Carrero World, válida para 1 (um) dia, com 
acesso a todas as atrações regulares disponíveis no período. 
Alimentação: Café da manhã completo (no trajeto de ida ou 
na chegada ao parque); Kit snack individual, composto por 
itens leves e embalados adequadamente (ex.: sanduíche, 
biscoito, fruta e suco); Almoço tipo combo, contendo lanche 
+ porção de batata frita + refrigerante; Jantar simples, servido 
no retorno; Duas unidades de água mineral (500 ml cada) por 
participante, fornecidas durante a permanência no parque. A 

UN 56 R$ 28.093,52 
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empresa contratada será integralmente responsável pela 
organização, coordenação e execução logística de todos os 
serviços descritos, garantindo qualidade, segurança e 
conforto aos participantes. Deverá ainda: Cumprir todas as 
normas de segurança, transporte e vigilância sanitária 
aplicáveis; Garantir a regularidade dos veículos, motoristas e 
estabelecimentos fornecedores de alimentos; Assegurar 
opções alimentares alternativas para participantes com 
restrições previamente comunicadas; Manter equipe de apoio 
disponível durante todo o período de execução da atividade. 

02 SERVIÇO INTEGRADO DE TRANSPORTE, PASSEIO 
CULTURAL, ALIMENTAÇÃO E INGRESSOS: 
Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços integrados de transporte, alimentação e ingressos, 
destinada à realização de atividade cultural e educativa com 
adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa, 
promovida por este órgão/entidade pública. Destino: 
Passeio de trem Litorina – Curitiba/Morretes, com retorno 
rodoviário. Período: 1 (um) dia de atividade, com 
deslocamento de ida e volta no mesmo dia. Serviços 
incluídos: Transporte: Fornecimento de ônibus semi-leito, 
com ar-condicionado, banheiro, som ambiente, cintos de 
segurança e seguro de passageiros; Transporte rodoviário 
de ida e volta, partindo da sede da instituição  até  a  
estação  ferroviária  em 

Curitiba, e retorno de Morretes ao local de origem; Motorista 

profissional habilitado, com experiência comprovada em 

viagens intermunicipais e turísticos. Ingresso: Bilhete de 

viagem no Trem Litorina, categoria turística, no trecho 

Curitiba–Morretes, com duração aproximada de 3h30, em 

vagão climatizado e com serviço de bordo básico incluso, 

conforme disponibilidade da operadora. Alimentação: Café 

da manhã completo, servido antes do embarque; Kit snack 

individual, composto por lanche leve e bebida, fornecido 

durante o trajeto; Almoço típico em Morretes, contendo 

prato tradicional da região (barreado e acompanhamentos) 

ou alternativa equivalente para quem possuir restrição 

alimentar comunicada previamente; Jantar simples, servido 

no retorno; Duas unidades de água mineral (500 ml cada) 

por participante, fornecidas durante o passeio. 

UN 56 R$ 32.293,52 
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03 SERVIÇO INTEGRADO DE TRANSPORTE, PASSEIOS 
CULTURAIS, ALIMENTAÇÃO E 
LOGÍSTICA: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços integrados de transporte, 
alimentação e acompanhamento em passeios turísticos, 
destinada à realização de atividade cultural e educativa 
voltada aos adolescentes em cumprimento de Medida 
Socioeducativa. Destino: Cidade de Curitiba/PR. Período: 1 
(um) dia de atividade, com deslocamento de ida e volta no 
mesmo dia. Serviços incluídos: Transporte: Fornecimento 
de ônibus semi- leito, com ar-condicionado, banheiro, som 
ambiente, cintos de segurança e seguro de passageiros; 
Transporte rodoviário de ida e volta, partindo da sede da 
instituição até os pontos turísticos definidos, com motorista 
profissional habilitado e veículo devidamente licenciado; 
Deslocamentos internos entre os atrativos turísticos, 
conforme roteiro previamente estabelecido pela 
Administração. Passeios e visitas guiadas: Realização de 
passeios em pontos turísticos e culturais da cidade de 
Curitiba, incluindo atrativos como Jardim Botânico, Museu 
Oscar Niemeyer, Ópera de Arame, Parque Tanguá, Bosque 
Alemão e outros locais de relevância histórica 

e cultural; A empresa deverá fornecer apoio logístico 

durante todo o trajeto, garantindo acompanhamento, 

segurança e cumprimento do cronograma de visitas. 

Alimentação: Café da manhã completo, servido antes do 

início do passeio; Kit snack individual, composto por lanche 

leve e bebida, fornecido durante o percurso; Almoço típico 

italiano, servido em restaurante local, incluindo prato 

principal, acompanhamentos e bebida (não alcoólica), com 

opção alternativa para restrições alimentares previamente 

informadas; Jantar simples, servido no retorno; Duas 

unidades de água mineral (500 ml cada) por participante, 

distribuídas ao longo do passeio. 

UN 56 R$ 21.280,00 

 
6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

( X )PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2025 – SMFDS 

( )NÃO HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2025 – SMFDS 
JUSTIFICAR EXAUSTIVAMENTE: 

A presente contratação encontra-se devidamente alinhada ao planejamento 

institucional da Secretaria, estando prevista no Plano de Contratações Anual (PCA), 

sob a Demanda nº 1056/2026. A inclusão no PCA demonstra a compatibilidade da 

contratação com o planejamento orçamentário e estratégico do órgão, em 

observância ao art. 12, inciso VII, e ao art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
CONDIÇÕES TÉCNICAS, LEGAIS E OPERACIONAIS MÍNIMAS EXIGIDAS DA 
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CONTRATADA A empresa vencedora deverá atender integralmente às condições 

mínimas abaixo descritas, de modo a garantir a qualidade, segurança, legalidade e 

regularidade da execução dos serviços. 

7.1 REQUISITOS TÉCNICOS 

 

 Transporte 

Fornecimento de ônibus semi-leito, em perfeito estado, com ar-condicionado, 

banheiro, cintos de segurança, som ambiente e seguro de passageiros; 

Motoristas habilitados (categoria D ou E) com curso de transporte coletivo 

(Resolução CONTRAN nº 789/2020); 

Veículos com vistoria e licenciamento atualizados, atendendo às normas da ANTT 

e órgãos competentes. 

 Alimentação 

Fornecimento de refeições prontas e kits lanches individuais, com identificação, 

acondicionamento e transporte adequados; 

Cumprimento das RDC nº 216/2004 e RDC nº 275/2002 da ANVISA, sobre 

boas práticas de manipulação; 

Apresentar licença sanitária válida; 

Disponibilizar opções alimentares alternativas para restrições comunicadas até o 

prazo definido no edital (ex.: intolerâncias, alergias, vegetarianismo). 

 Ingressos e passeios 

Responsabilizar-se pela compra, confirmação e entrega dos ingressos; Garantir 

segurança, pontualidade e conformidade com o roteiro aprovado; Disponibilizar 

equipe de apoio e monitoramento durante as atividades. 

 Execução 

Indicar responsável técnico pelo contrato; 

Assegurar seguro de vida e acidentes pessoais para todos os participantes; 

Fornecer suporte logístico e operacional durante todo o evento. 

7.2 REQUISITOS LEGAIS 

A empresa contratada deverá: 

 Estar regularmente constituída e inscrita no CNPJ, com objeto social 



 

Rua Balduíno Taques, nº 445, Bairro Centro – Ponta Grossa – Paraná – CEP: 84010-050 – Telefone: 42 3220-
1048 

 

compatível; Apresentar certidões negativas fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

 Manter habilitação e qualificação durante toda a execução contratual; 

 Cumprir integralmente as disposições da Lei nº 14.133/2021 e legislação 

correlata; Possuir CADASTUR ativo (Ministério do Turismo), conforme a Lei 

nº 11.771/2008; 

 Observar o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e demais 

normas de segurança aplicáveis; 

 Responder por eventuais danos materiais, físicos ou morais causados 

durante a execução. 

7.3 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE E INOVAÇÃO 
A contratada deverá: 

 Utilizar materiais e embalagens recicláveis ou biodegradáveis nas refeições 

e lanches; Promover a gestão ambientalmente correta de resíduos sólidos, 

conforme a Lei nº 12.305/2010; 

 Adotar medidas de eficiência energética e redução de desperdício; 

 Incentivar inovação tecnológica voltada à segurança, conforto e 

sustentabilidade dos serviços; 

 Atender ao disposto na IN SEGES/ME nº 01/2019 e no Decreto nº 

10.024/2019, sobre contratações públicas sustentáveis. 

7.4 RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

A empresa contratada será responsável por: 

 Garantir a qualidade total dos serviços; 

 Substituir imediatamente veículos, condutores ou refeições em desacordo 

com as especificações; 

 Cumprir todas as normas de transporte, turismo e vigilância sanitária; 

Garantir a integridade física e moral dos participantes e equipe técnica. 

7.5 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos 

dos arts. 6º, inciso XL, 17, inciso I, alínea “a”, e 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
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por se tratar de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos no edital. 

8. PREVISÃO DE DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO UTILIZAÇÃO: 

– Data de início: Fevereiro de 2026 

9. FONTES DE RECURSOS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Fonte: Deliberação 13/2024 CEDCA/PR 

10. VIGÊNCIA CONTRATUAL  

( ) RENOVÁVEL 

( ) NÃO RENOVÁVEL 

11. RECURSOS A SEREM UTILIZADOS 

Fonte: Deliberação 13/2024 CEDCA/PR 

 
12. FISCAIS E GESTOR DO CONTRATO 

 
A serem indicados 

13. GRAU DE NECESSIDADE  

( ) BAIXO 

( ) MÉDIO 

(X) ALTO 

 
14. OBSERVAÇÕES 
 
 
Ponta Grossa, 19 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

________________________________ 

Karine Schnepper Petilo 

Diretora Administrativa da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 


